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PARECER N° 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ao Projeto de Lei n° 0041/2019 

Autor: Sra. Prefeita Municipal, ALMIRA RIBAS GARMS 

Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênio com a Santa Casa 
de Misericórdia de Paraguaçu 
Paulista, visando o custeio e 
manutenção da prestação de 
serviços de Pronto Atendimento em 
Paraguaçu Paulista. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu 
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com 
relação ao Projeto de Lei em epígrafe. 

Acatando o posicionamento do Relator e, não havendo 
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório 
o seu Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE em face do Projeto de Lei n° 
0040/19, de acordo com os motivos expostos pelo Relator, reservando ao Plenário a 
decisão final. 

Palácio Legislativo Água Grande, 10 de setembro de 2019. 

AlikeOr" 
JOSIM • - RODRIGUES 
Presidente da Comissão 

CM Para5ua-zu 

Prntecolo 	Data/bra 
27.969 10/G912W3 
ResPorr,g4:i  
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RELATÓRIO 

Ao Projeto de Lei n° 0041/2019 

Autor: Sra. Prefeita Municipal, ALMIRA RIBAS GARMS 

Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênio com a Santa Casa 
de Misericórdia de Paraguaçu 
Paulista, visando o custeio e 
manutenção da prestação de 
serviços de Pronto Atendimento em 
Paraguaçu Paulista. 

RELATÓRIO 

Este Projeto visa obter autorização legislativa para que o município 
possa celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, 
visando o custeio e manutenção da prestação de serviços de Pronto Atendimento 
em Paraguaçu Paulista. 

Trata-se de atividades e serviços que serão realizados nas 
dependências da Santa Casa, durante 24 (vinte e quatro) horas, para todas as 
pessoas que necessitem do serviço de urgência, emergência e ambulatorial. 

O prazo de vigência deste convênio será de 60 (sessenta) meses, a 
partir de 1° de setembro de 2019. 

No que tange aos aspectos legais, o projeto de lei se enquadra nos 
termos dos artigos 14, inciso XI, 70, inciso VIII, 99, inciso I e 183, todos da Lei 
Orgânica do Município, c/c  art.  200, inciso IV do Regimento Interno e  art.  30, inciso I 
da Constituição Federal. 

VOTO DO RELATOR 

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORÁVEL, de forma a dar continuidade ao trâmite regimental deste 
Projeto de Lei, recomend • e.e- 	- • r 'são a mesma postura, pelos motivos 
acima expostos. 

Palácio  Leg lativo  Água  Grel 
j
r- 	e setem ro de 2019. 

EmILL__• le • 

Relator  
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